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1

Comp. ao Piso 1.655.881,91 6.676.079,45 19.615.261,43 10.445.201,77 20.709.288,41 21.517.338,59 1.597.498,43 4.880.432,62 4.800.322,45 91.897.305,06
OUT Comp. da União 14.902.937,17 60.084.715,06 176.537.352,85 94.006.815,88 186.383.595,72 193.656.047,32 14.377.485,86 43.923.893,61 43.202.902,08 827.075.745,55

Comp. ao Piso 1.655.881,91 6.676.079,45 19.615.261,43 10.445.201,77 20.709.288,41 21.517.338,59 1.597.498,43 4.880.432,62 4.800.322,45 91.897.305,06
NOV Comp. da União 14.902.937,17 60.084.715,06 176.537.352,85 94.006.815,88 186.383.595,72 193.656.047,32 14.377.485,86 43.923.893,61 43.202.902,08 827.075.745,55

Comp. ao Piso 1.655.881,91 6.676.079,45 19.615.261,43 10.445.201,77 20.709.288,41 21.517.338,59 1.597.498,43 4.880.432,62 4.800.322,45 91.897.305,06
DEZ Comp. da União 14.902.937,17 60.084.715,06 176.537.352,85 94.006.815,88 186.383.595,72 193.656.047,32 14.377.485,86 43.923.893,61 43.202.902,08 827.075.745,55

Comp. ao Piso 1.655.881,91 6.676.079,45 19.615.261,43 10.445.201,77 20.709.288,41 21.517.338,59 1.597.498,43 4.880.432,62 4.800.322,45 91.897.305,06
JAN/2018 (*) Comp. da União 31.559.161,13 127.238.220,14 373.843.805,97 199.073.257,22 394.694.673,31 410.095.159,03 30.446.440,59 93.015.304,16 91.488.498,51 1.751.454.520,06

Comp. ao Piso 3.506.573,43 14.137.580,03 41.538.200,64 2 2 . 11 9 . 2 5 0 , 7 4 43.854.963,74 45.566.128,79 3.382.937,83 10.335.033,84 10.165.388,76 194.606.057,80
SUBTOTAL (A) Comp. da União 210.394.407,17 848.254.800,86 2.492.292.040,17 1.327.155.047,78 2.631.297.821,95 2.733.967.726,87 202.976.270,91 620.102.027,48 609.923.323,47 11 . 6 7 6 . 3 6 3 . 4 6 6 , 6 6
SUBTOTAL (B)

10% do total anual (art. 4º, § 2º, da Lei 11.494/2007 c/c art. 4º da Lei
nº 11.738/2008)

Comp. ao Piso 23.377.156,35 94.250.533,43 276.921.337,80 147.461.671,98 292.366.424,66 303.774.191,87 22.552.918,99 68.900.225,28 67.769.258,16 1.297.373.718,52

TOTAL GERAL (A+B)
(Art. 6º da Lei nº 11.494/2007)

233.771.563,52 942.505.334,29 2.769.213.377,97 1.474.616.719,76 2.923.664.246,61 3.037.741.918,74 225.529.189,90 689.002.252,76 677.692.581,63 12.973.737.185,18

(*) Correspondente a 15% do total de 2017 a ser distribuído automaticamente

ANEXO III
VALOR POR ALUNO / ANO, POR ESTADO E DISTRITO FEDERAL, DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEB 2017

R$1,00
E S TA D O S Valor por aluno / ano, a ser observado no FUNDEB (art.32, § 2º, da Lei 11.494/2007)

Séries Iniciais Urbano Séries Iniciais Rural Quatro Séries finais Urbano Quatro séries finais Rural Especial (Urbano e Rural)
AC 3.143,98 3.206,86 3.301,18 3.364,06 3.364,06
AL 1.350,21 1.377,21 1.417,72 1.444,72 1.444,72
AM 1.782,53 1.818,18 1.871,65 1.907,30 1.907,30
AP 3.336,14 3.402,86 3.502,95 3.569,67 3.569,67
BA 1.389,12 1.416,91 1.458,58 1.486,36 1.486,36
CE 1.389,18 1.416,96 1.458,64 1.486,42 1.486,42
DF 3.272,86 3.338,32 3.436,50 3.501,96 3.501,96
ES 3.029,98 3.090,58 3.181,48 3.242,08 3.242,08
GO 2.028,09 2.068,65 2.129,50 2.170,06 2.170,06
MA* 1.273,33 1.298,79 1.336,99 1.362,46 1.362,46
MG 2.038,98 2.079,76 2.140,93 2.181,71 2.181,71
MS 2.665,41 2.718,72 2.798,68 2.851,99 2.851,99
MT 2.225,82 2.270,34 2 . 3 3 7 , 11 2.381,63 2.381,63
PA * 1.273,33 1.298,79 1.336,99 1.362,46 1.362,46
PB 1.557,49 1.588,64 1.635,37 1.666,52 1.666,52
PE 1.610,08 1.642,29 1.690,59 1.722,79 1.722,79
PI 1.442,49 1.471,34 1.514,61 1.543,46 1.543,46
PR 2.364,45 2 . 4 11 , 7 4 2.482,67 2.529,96 2.529,96
RJ 2.250,01 2.295,01 2.362,52 2.407,52 2.407,52
RN 2.219,50 2.263,89 2.330,48 2.374,87 2.374,87
RO 2.372,87 2.420,32 2.491,51 2.538,97 2.538,97
RR 4.183,30 4.266,96 4.392,46 4.476,13 4.476,13
RS 2.775,52 2.831,03 2.914,29 2.969,81 2.969,81
SC 2.590,30 2.642,10 2.719,81 2.771,62 2.771,62
SE 2.239,20 2.283,98 2.351,16 2.395,94 2.395,94
SP 3.391,03 3.458,86 3.560,59 3.628,41 3.628,41
TO 2.833,58 2.890,26 2.975,26 3.031,93 3.031,93
(*) Considerado o valor mínimo nacional por aluno/ano a que se refere o Dec. Nº 5.690/2006

PORTARIA No 1.531, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, na Resolução CNE/CES no 1/2010, e no Parecer no 541/2016,
da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Edu-
cação, conforme consta do processo e-MEC no 201355208, e diante
da conformidade do Regimento da Instituição e de seu respectivo
Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável,
resolve:

Art. 1o Fica credenciado o Centro Universitário Sete de Se-
tembro, por transformação da Faculdade Sete de Setembro, com sede
na Rua Almirante Maximiano da Fonseca, nº 1.395, bairro Enge-
nheiro Luciano Cavalcante, município de Fortaleza, estado do Ceará,
mantida pela Educadora Sete de Setembro Ltda., com sede no mesmo
município.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 26 de dezembro de 2016

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

541/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento do Centro Universitário
Sete de Setembro, por transformação da Faculdade Sete de Setembro,
com sede na Rua Almirante Maximiano da Fonseca, nº 1.395, bairro
Engenheiro Luciano Cavalcante, município de Fortaleza, estado do
Ceará, mantida pela Educadora Sete de Setembro Ltda., com sede no
mesmo município e estado, observando-se tanto o prazo máximo de 4
(quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, quanto a exigência avaliativa prevista no art. 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, aprovando também,
por este ato, o Plano de Desenvolvimento Institucional e o Estatuto
do Centro Universitário em tela, conforme consta do processo e-MEC
no 201355208.

MENDONÇA FILHO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ

PORTARIA Nº 2.110, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no
uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e tendo em
vista o que consta no Memorando Eletrônico nº 714/2016-RT, de
21/12/2016, resolve:

DELEGAR COMPETÊNCIA ao Vice-Reitor da Universi-
dade Federal de Itajubá, Prof. MARCEL FERNANDO DA COSTA
PARENTONI, para encaminhar os procedimentos e praticar os atos
descritos abaixo:

a) Ordenar despesas;
b) Assinar autorizações de compra, emissão de notas de

lançamento e de empenho;
c) Assinar ordens bancárias e folhas de pagamento;
d) Autorizar abertura de processos de licitação, podendo ho-

mologá-los, adjudicá-los, revogá-los e anulá-los e ordenar o paga-
mento de processos de diárias;

e) Assinar prestações de contas;
f) Autorizar acessos nos seguintes sistemas do Governo Fe-

deral: SIAFI e SIASG;
g) Substituir o Reitor em seus afastamentos e impedimentos

legais.
Fica revogada a Portaria nº 765, de 09/05/2016, publicada no

DOU de 10/05/2016, Seção 1, pág. 29.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.

DAGOBERTO ALVES DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 2.111, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no
uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e de acordo
com o que consta do Memorando Eletrônico nº 715/2016-RT, de
23/12/2016, resolve:

DELEGAR COMPETÊNCIA ao Pró-Reitor de Extensão pa-
ra:

a) Firmar acordos, convênios, ajustes e contratos com en-
tidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais;

b) Emitir e assinar portarias de designação de gestor de
contrato, de convênio, de termo de cooperação e de documentos
semelhantes de atividades de extensão devidamente aprovadas pela
UNIFEI;

c) Assinar termos de depósitos e doações de órgãos de fo-
mento, de empresas públicas e privadas.

Esta delegação é extensiva aos substitutos eventuais.
Ficam revogadas as Portarias nº 696, de 14/06/2012, nº

1.183, de 28/07/2014 e nº 709, de 18/05/2015.

DAGOBERTO ALVES DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 2.112, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no

uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e de acordo

com o que consta no Memorando Eletrônico nº 716/2016-RT, de

23/12/2016, resolve:

INCLUIR, na Portaria de delegação do Pró-Reitor de Pes-

quisa e Pós-Graduação nº 1.788, de 13/09/2013, publicada no DOU

de 17/09/2013, Seção 1, pág. 29, as seguintes competências:

a) Assinar termos de depósitos e doações de órgãos de fo-

mento, de empresas públicas e privadas;

b) Assinar contratos de prestação de serviços em formação

entre a UNIFEI e pessoas físicas e/ou jurídicas, contratos estes re-

lativos aos cursos de especialização oferecidos pela UNIFEI.

DAGOBERTO ALVES DE ALMEIDA

Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 472, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, SUBSTITU-
TO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.
7º, incisos I, II e III, do Decreto nº 8.670, de 12 de fevereiro de 2016,
e também no Decreto nº 8.941, de 26 de dezembro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Remanejar e ampliar os limites de pagamento de que
trata o Anexo II, do Decreto nº 8.670, de 12 de fevereiro de 2016,
bem como ajustar o detalhamento dos Anexos I, II e III da Portaria nº
458, de 13 de dezembro de 2016, do Ministério da Fazenda, na forma
dos Anexos I, II, III, IV, V e VI desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO REFINETTI GUARDIA
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